
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE AGENTES DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS

ENDEMIAS - PEC Nº 14/2021

REQUERIMENTO Nº ____ DE 2025

(Do Sr. SIDNEY LEITE)

Requer  a  realização  de  Seminário
Regional no Estado do Amazonas para
discutir  a  PEC  nº  14,  de  2021,  que
altera  o  art.  198  da  Constituição
Federal, à luz dos desafios regionais.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  255, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a realização de Seminário Regional no Estado do Amazonas,

para discutir a  PEC nº 14, de 2021, que altera o art. 198 da Constituição

Federal, à luz dos desafios regionais, à luz dos desafios regionais.

JUSTIFICATIVA

A Proposta de Emenda à Constituição nº 14, de 2021, visa estabelecer

um Sistema de Proteção Social  e Valorização dos Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE), com destaque

para  a  aposentadoria  especial  e  a  regularização  do  vínculo  empregatício

desses profissionais, que atuam exclusivamente no Sistema Único de Saúde.

No Estado do Amazonas, tais profissionais desempenham papel ainda

mais  estratégico,  considerando  as  singularidades  geográficas,  sociais  e

logísticas  da  região.  O  território  extenso,  com  vasta  cobertura  florestal  e

inúmeros  municípios  de  difícil  acesso,  exige  atuação  contínua,  resiliente  e

adaptada  às  realidades  locais.  Muitas  comunidades  só  têm  contato  com

serviços  básicos  de  saúde  graças  à  presença  ativa  de  ACS  e  ACE  que
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percorrem grandes distâncias, muitas vezes por meios fluviais, para garantir

prevenção, monitoramento de doenças e atendimento primário.

Apesar de sua importância, esses profissionais enfrentam condições de

trabalho precarizadas, vínculos temporários e ausência de segurança jurídica,

o que agrava ainda mais a vulnerabilidade do sistema de saúde nos interiores

da região Norte. A escuta direta dos profissionais do Amazonas é, portanto,

imprescindível  para  que  a  Comissão  Especial  possa  compreender  com

profundidade os desafios enfrentados e formular soluções eficazes.

A realização de audiência pública em Manaus justifica-se, assim, como

espaço  essencial  para  debate  técnico  e  democrático,  reunindo  agentes  de

saúde, gestores públicos, especialistas e representantes da sociedade civil. A

participação qualificada dos atores locais contribuirá para que os dispositivos

constitucionais discutidos reflitam a realidade amazônica e assegurem proteção

social condizente com o trabalho desempenhado pelos ACS e ACE na região.

Trata-se,  portanto,  de  garantir  que  a  proposta  de  emenda  seja

construída  de  forma  participativa,  com  base  na  escuta  das  demandas

concretas da população e dos profissionais da saúde que operam na linha de

frente,  especialmente  em  regiões  remotas  e  desassistidas.  Desse  modo,

propõe-se a realização de Seminário Regional no Estado do Amazonas.

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2025.

Deputado SIDNEY LEITE

PSD/AM
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